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REQUERIMENTO 

 

 

 

 "Solicita ao Executivo, por 

meio da Secretaria Municipal 

de Educação, informações 

sobre a manutenção preventiva 

e corretiva das escolas da rede 

municipal, as medidas de 

contingência adotadas e as 

ações do Programa 'Bombeiro 

na Escola, conforme 

especificado." 

 

 

 Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja expedido ofício ao 

Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, solicitando 

informações técnicas e administrativas acerca da manutenção preventiva e 

corretiva das escolas da rede municipal, das medidas de contingência adotadas e 

das ações do Programa 'Bombeiro na Escola', conforme especificado. 
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A solicitação fundamenta-se em episódios recentes que evidenciam 

fragilidades na estrutura e segurança das escolas municipais, entre os quais 

destaca-se o incêndio ocorrido na Escola Municipal Pedrina Pompeu Bastos, em 

20 de fevereiro de 2025, que consumiu sete das nove salas da unidade. Soma-se 

a isso outros três princípios de incêndio registrados entre março e maio deste 

ano, felizmente contidos a tempo, mas que expuseram riscos significativos a 

alunos e profissionais da educação. 

 

Esses fatos reforçam a importância de medidas eficazes de 

manutenção preventiva e corretiva, além da necessidade de um plano de 

contingência estruturado para emergências. Ademais, considerando a relevância 

do programa “Bombeiro na Escola”, desenvolvido em parceria com o Corpo de 

Bombeiros, é fundamental compreender sua abrangência, cronograma e 

impactos. 

 

Nos termos do Artigo 50, inciso XV, alínea “b”, da Lei Orgânica do 

Município de Itanhaém, compete privativamente à Câmara Municipal “requisitar 

informações e documentos aos órgãos do Poder Executivo”, e conforme o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Itanhaém, especialmente os artigos 

que tratam dos requerimentos, cabe ao vereador zelar pela fiscalização e pelo 

acompanhamento das ações e políticas públicas locais. 

 

Dessa forma, solicito esclarecimentos quanto aos seguintes pontos: 
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1. Existe atualmente um programa de manutenção preventiva das 

unidades escolares da rede municipal? Em caso afirmativo, qual sua 

periodicidade, quais os itens verificados (instalações elétricas, hidráulicas, 

estruturais, combate a incêndio etc.) e quem são os responsáveis técnicos? 

2. Quantas solicitações de manutenção corretiva foram registradas 

em 2024 e 2025? Quais foram os principais problemas e quais unidades ainda 

aguardam atendimento? 

3. Existe plano de contingência para acidentes e incidentes nas 

escolas? Caso positivo, encaminhar cópia contendo os protocolos de evacuação, 

fluxos de emergência e treinamentos com os servidores. Caso não exista, 

informar se há previsão para sua elaboração e implantação. 

4. A Secretaria Municipal de Educação realiza treinamentos, cursos 

ou simulados de evacuação com diretores, professores e funcionários? Se sim, 

qual o cronograma e quando foi o último realizado? 

5. Considerando que o Programa “Bombeiro na Escola” está em 

atividade no ano vigente, solicita-se: 

   a) O envio de relatório atualizado com as escolas atendidas até o 

momento, datas das ações realizadas, conteúdos trabalhados e número estimado 

de alunos impactados; 

   b) A apresentação do cronograma de atividades previstas para o 

segundo semestre do ano vigente, indicando as próximas unidades que receberão 

o programa e as ações programadas; 

   c) Informar se há previsão de ampliação do programa para novas 

faixas etárias ou parcerias com outras secretarias municipais. 
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A segurança das crianças e servidores da educação é prioridade 

absoluta. Prevenir tragédias e garantir estruturas escolares seguras e bem 

cuidadas é responsabilidade de toda a gestão pública. 

 

 

 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 26    de maio     de   2025. 

 

Daniel Machado  

Vereador 
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